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Foz do Iguaçu, 07 de março de 2023. 

 
Oficio nº 10622/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 23/2023
 

Senhor Presidente,

       

Em atenção ao Requerimento no 23/2023, de autoria do Nobre Vereador Jairo Cardoso, encaminhado pelo 
Ofício no 77/2023-GP, de 6 de fevereiro de 2023, dessa Casa de Leis, informamos, de acordo com a Secretaria 
Municipal da Educação, que está prevista a  entrega do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI na Gleba 
Guarani para o mês de abril de 2023, lembrando que a conclusão da obra está atrelada a condições climáticas 
favoráveis. A partir de 2023 o cadastro foi alterado por "região" e não mais por "unidade", desta forma, quem fez o 
cadastro para essa região poderá ser atendido nessa unidade, se assim desejar. Porém, todas as crianças da etapa 
Infantil 4 e 5 que dependem do transporte da Secretaria da Educação, terão prioridade de matrícula nessa nova 
unidade.

Ademais, em relação à etapa Creche (de 0 a 3 anos), a cedência/transferência para matrícula estará 
condicionada a disponibilidade de vaga.

 

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código a3ced1a4-6f7e-4dc1-8b18-c66887c1bf9d.
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       D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;

2 – À disposição no SAPL;

          Em 13/03/2023

     
        JOÃO MORALES
                Presidente
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RESPOSTA REQ 23-2023 - MEMORANDO INTERNO- Nº 9211-2023 - SMED.pdf - 69bdc707-614c-4576-a13b-bd6fd49f0743

 Nilton Aparecido Bobato  (Signatário) - CPF: ***06103934** em 07/03/2023   8:58:18 - OK
Tipo: Assinatura Digital

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: ***36656491** em 07/03/2023  12:45:07 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/03/2023 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMED / DIEI – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL Data: 24/02/2023

Destinatário:
SMAD / DIAD / DVCMR - DIVISÃO DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DOS REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS.

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 23/2023

Número: 
9211/2023

 
Prezado Senhor, 

A previsão de entrega do Cmei no bairro Gleba Guarani é abril/2023 lembrando que a conclusão da 
obra está atrelada a condições climáticas favoráveis.

A partir de 2023 o cadastro foi alterado por "REGIÃO" e não mais por "UNIDADE" desta forma quem 
fez o cadastro para essa região poderá ser atendido nessa unidade, se assim desejar. Porém, todas as 
crianças de Infantil 4 e 5 que dependem do transporte da Secretaria da Educação, terão prioridade de 
matrícula nessa nova unidade. 

Em relação a etapa creche (0 a 3 anos) a cedência/transferência para matrícula estará condicionada a 
disponibilidade de vaga.

Atenciosamente, 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Maria Justina da Silva - Secretária Municipal da Educação 
Luciana Bertacchini Moreira Doldan - Diretora de Educação Infantil
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Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=8177ea12-4c81-4d0e-b594-ac839d2d34c3&cpf=75697742991
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 Maria Justina da Silva  (Signatário) - CPF: ***97742991** em 27/02/2023  12:56:16 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 LUCIANA MOREIRA  (Signatário) - CPF: ***03016968** em 24/02/2023  16:11:37 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/02/2023 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.




